REDE ENERGIA S.A.
CNPJ n.° 61.584.140/0001-49
NIRE 35.300.029.780
Companhia Aberta

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
42 EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES DA REDE ENERGIA SA.
REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2012

1. Data, Hora e Local:05 de junho de 2012, as 14:00 horas, na sedd,ssitiada na Capital do
Estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, n.° 2128%ndar.

2. Presenca:Debenturistas representando a totalidade das deb&rgmitidas e em circulagdo da
Quarta Oferta Publica de Distribuicdo de Debént@iegples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria com Garantia Fidejussoria, em Sériedl de emissdo da Rede Energia S.A. (“42 Emissdo
de Debéntures”, “Debéntures” e “Rede” ou “Emisspraspectivamente). Presentes também o Sr. Carlos
Alberto Bacha, na qualidade de representante dariRaistribuidora de Titulos e Valores Mobiliasio
Ltda. (“Agente Fiduciario”), a Sra. Carmem Campeseita, na qualidade de representante da Emissora,
e 0s Srs. Carmem Campos Pereira e Valdir Jonas Welfjualidade de representantes da DENERGE —
Desenvolvimento Energético S.A. e da Empresa detriéittade Vale Paranapanema S.A.,
respectivamente (“Intervenientes Anuentes”).

3. Composicao da MesaRomildo Carneiro Rolim — Presidente; Wilson K. Aarate — Secretario.

4, ConvocacaoDispensada nos termos do art. 124, § 4°, combicanoo art. 71, § 2°, ambos da
Lei n.° 6.404/76, em virtude da presenca de delistats representando a totalidade das debéntures
emitidas e em circulacdo da 42 Emisséo de Debénture

5. Ordem do Dia:aprovar a proposta de alteragcdo da Escritura Banitfsdo de Debéntures para:

(i) alterar a data de vencimento e o cronograma dmnpago das parcelas de amortizacdo e de juros das
Debéntures, e

(i) incluir previsdo que possibilite & Emissora, raliéivamente ao pagamento do principal e/ou
acessoérios das Debéntures em moeda corrente nacopor aos debenturistas a realizacdo do



pagamento das referidas Debéntures (principal afmssérios) mediante a dacdo em pagamento em
acOes de emissdo das empresas operacionais Erimeggética de Mato Grosso do Sul S.A Enersul,
Empresa de Distribuicdo de Energia Vale Paranapar®m e Companhia Nacional de Energia Elétrica,
controladas pela Emissora (concessiondrias dec¢esnpublicos de distribuicdo de energia elétrica)
(“Acdes”), a serem avaliadas nos termos do ada8%i n.° 6.404/76.

6. Deliberacdes:os titulares das Debéntures presentes, represen@®@4% (noventa e trés
inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) di®entures em circulacdo, e com abstencdo da
debenturista Fundacdo ENERSUL, conforme manifestagfuivada & presente ata e na Companhia:

(i) aprovaram a alteracdo da data de vencimento el@@ntlires para o dia 23 de junho de 2016 assim
como as datas de pagamento das parcelas de am@otiza de juros das Debéntures, conforme
cronograma que integra a minuta de Segundo Aditem@egscritura da 4% Emissdo de Debéntures anexa
a esta Ata (“Anexo | — Segundo Aditamento ao Imagnto Particular de Escritura da Quarta Oferta

Publica de Distribuicdo de Debéntures Simples, Nénversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria

com Garantia Fidejusséria, em Série Unica, de émida Rede Energia S'p.e

(i) aprovaram a inclusdo de previsdo que possikilitEmissora, alternativamente ao pagamento do
principal e/ou acessoérios das Debéntures em moedante nacional, propor aos debenturistas a
realizacdo do pagamento das referidas Debénturexiffal e/ou acessorios) mediante a dacdo em
pagamento em ac¢Bes de emissédo das empresas apgisa&impresa Energética de Mato Grosso do Sul
S.A - Enersul, Empresa de Distribuicdo de Energiée\WParanapanema S.A e Companhia Nacional de
Energia Elétrica, controladas pela Emissora (caoearias de servigos publicos de distribuicdo de
energia elétrica) (“Agdes”). O exercicio da opgiElo pagamento das Debéntures (principal e/ou
acessoérios) em Acbes sera feito mediante comurmicpefa Emissora aos respectivos titulares das
Debéntures, em até 60 (sessenta) dias antes d#s ditpagamento de amortizagdo e juros ou nas
hipoteses de pagamento antecipado desses valeosnpra ou resgate das Debéntures, mediante a
indicagcdo do numero das Ac¢Bes de cada controlad&ndiasora indicadas acima que compora o
pagamento e do respectivo valor de avaliacdo. r@abeada um dos titulares das Debéntures, conforme
0 caso, manifestar, no prazo de 5 (cinco) diasacm®t do recebimento da comunicacdo feita pela
Emissora, sua aceita¢do sobre o pagamento dopaireiou acessoérios mediante dacdo em pagamento
das Acbes, desde que permitido pela legislacdoddbsnturistas a época. A Emissora selecionara a
empresa de avaliagdo que realizara a avaliacaédgles, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.404/76, a
partir de lista quintupla apresentada pelos dehbistds, sempre antes dos pagamentos relativos as
debéntures. N&o ocorrendo proposta ou ndo haveoditacdo da proposta concreta de dagdo em



pagamento em Ac¢des no prazo acima previsto, osvgagas deverdo ser realizados pela Emissora em
moeda corrente nacional.

7. Alteracéo da Escritura da 42 Emisséo de Debéntes: Em virtude da aprovacéo das matérias
integrantes da ordem do dia desta Assembleia,taarés das Debéntures presentes, representando
93,24% (noventa e trés inteiros e vinte e quatrdésimos por cento) das debéntures em circulacao,
aprovaram o Segundo Aditamento a Escritura da 484am de Debéntures, o qual passara a vigorar, a
partir desta data, com a redacado que lhe € coafadd\nexo | a esta Ata, autorizando, por fim, @itg
Fiduciario a assina-lo, conforme arquivado na sed&l da Companhia.

8. Encerramento:Nada mais havendo a ser tratado, foram encerradpalmlhos, lavrando-se esta
ata que lida e achada conforme, foi assinada mmstos presentes. Sdo Paulo, 05 de junho de 2012.
Presidente- Romildo Carneiro Rolim. SecretaroWilson K. Amarante. DebenturisttREDEPREV —
Fundacdo Rede de Seguridade (p. André Bolonha Fézilello e Wilson K. Amarante), Fundacéo
ENERSUL (p. Luiz Hiroshi Deai e Edson Milton Genjyva Banco do Nordeste do Brasil S.A. (p.
Romildo Carneiro Rolim e Humberto de Souza Leit&)ente Fiduciario Pavarini Distribuidora de

Titulos e Valores Mobiliarios Ltda. (p. Carlos AtbeBacha). EmissordRede Energia S.A. (p. Carmem
Campos Pereira). Intervenientes AnuenfelSNERGE — Desenvolvimento Energético S.A. (p.n=m

Campos Pereira e Valdir Jonas Wolf) e Empresa dgeigitlade Vale Paranapanema S.A. (p. Carmem
Campos Pereira e Valdir Jonas Wolf).

Esta ata € cOpia fiel da original lavrada em lpréprio.

Romildo Carneiro Rolim Wilson K. Amarante
Presidente Secretario



ANEXO |
a Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 48€8m de Debéntures Simples da Rede Energia S.A.,
realizada em 05 de junho de 2012

Sequndo Aditamento a Escritura da Quarta Oferta Pubca de Distribuicdo de Debéntures Simples,

N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaiam Garantia Fidejussoria, em Série Unica,

de emissdo da Rede Energia S.A.

Romildo Carneiro Rolim Wilson K. Amarante
Presidente Secretario



